
ERRATA EDITAL DE LEILÃO Nº 03056/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art. 22, inciso I, e art. 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 
2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 03056/2023 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos 
pátios vinculados ao DETRAN-MG, presidido pela Comissão de Leilão do DETRAN-MG, instituída pela Portaria nº 1929/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 17 de Dezembro de 202, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se 
encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. 
 
No item 5.1 onde se lê :  
 
“5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 20 a 24 de Março de 2023, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:” 
 
Leia-se: 
 
“5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 7 a 10 de Junho de 2023, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber: 
 

 Joao Monlevade, 15 de Maio de 2023. 
 

ALBERTO GOMES VEIRA 
Presidente da Comissão Especial de Leilão 

DETRAN-MG 


